
INDICAÇÃO Nº 
1843
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Emprego e Relações do Trabalho, que o BANCO DO POVO PAULISTA IMPLANTE UM PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES, APOIANDO FINANCEIRAMENTE OS MUNICÍPIOS PARCEIROS DO BPP, REPASSANDO VERBAS PARA QUE OS PARCEIROS POSSAM ADQUIRIR MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS E VEÍCULO(S) PARA ATUAÇÃO DOS AGENTES DE CRÉDITO, melhorando o atendimento nas unidades e apoiando financeiramente os municípios parceiros. 

JUSTIFICATIVA

A operacionalização do Banco do Povo Paulista é feita através de parcerias firmadas entre o Governo Estadual e as Prefeituras Municipais. O Estado participa disponibilizando 90% dos recursos emprestados e pela seleção e treinamento dos Agentes de Crédito. 

Em contrapartida, às Prefeituras, a complementação de 10% dos valores emprestados, a disponibilização dos Agentes de Crédito, pela manutenção das instalações, adquirindo mobiliário, equipamentos eletro-eletrônicos e veículos para uso dos Agentes de Crédito nas atividades do BPP. 

Uma das maiores reivindicações dos profissionais que atuam no Banco do Povo Paulista é a falta de condições de locomoção, uma vez que necessitam de veículos para atingir empreendedores que estão localizados em áreas muito distantes e ainda em áreas rurais, porém tem que faze uso do transporte coletivo, o que inviabiliza o desempenho da unidade. 

Há também a reivindicação de melhorias estruturais, posto que muitas unidades carecem de condições internas para operar, como computadores melhores, uniformes e outros equipamentos necessários a advento da unidade. 

Por esses motivos, é preciso que o Estado, através do Programa de Modernização do Banco do Povo Paulista, passe a investir nas unidades, oferecendo apoio financeiro para os municípios parceiros. 

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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